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MUNICÍPIO DE SINES
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NOTA À IMPRENSA 
 

Câmara aprova projecto de novo Regulamento e 
Tabela Geral de Taxas 

 
A Câmara Municipal de Sines aprovou, na sua reunião de 27 de Novembro, por maioria, com a 
abstenção dos vereadores do PS e da CDU, o projecto de novo Regulamento e Tabela Geral de 
Taxas do Município de Sines, que segue para apreciação pública. 
 
A necessidade de rever as normas municipais que prevêem a cobrança de taxas é uma obrigação 
estabelecida no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, em vigor desde 2006.  
 
Por força desta imposição legal, a Câmara Municipal de Sines procedeu à revisão global de todos 
os regulamentos em vigor que previam a cobrança de taxas e elaborou novas regras em algumas 
áreas cuja regulamentação era considerada desajustada à realidade actual.  
 
A principal novidade do novo regulamento é o facto de cada taxa passar a ter uma 
fundamentação económico-financeira detalhada dos quantitativos a cobrar, em particular dos 
custos directos e indirectos, dos encargos financeiros, das amortizações e dos investimentos 
realizados ou a realizar pela Câmara da melhoria destes serviços a prestar.  
 
Esta fundamentação permite aos munícipes conhecer melhor o percurso que leva a autarquia a 
cobrar certo valor e não impede que, em determinadas circunstâncias, sejam fixadas taxas de 
incentivo ou desincentivo, consoante se vise fomentar ou desencorajar a prática de 
determinados actos ou procedimentos.  
 
O projecto de novo regulamento e respectiva fundamentação económico-financeira estão 
disponíveis para consulta no site municipal www.sines.pt (área Loja do Munícipe > 
Regulamentos e Tarifários).  
 
Após a publicação em Diário da República, o projecto de regulamento estará em apreciação 
pública durante 30 dias seguidos no Serviço de Expediente Geral (edifício dos Paços do 
Concelho), todos os dias úteis, no horário normal de expediente. As sugestões e observações 
deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao presidente da Câmara Municipal. 
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Recursos adicionais na área Actualidade > Gabinete de Imprensa do site municipal, 
www.sines.pt.  
 
Para solicitar mais informações sobre as notícias da nota use o email sidi@mun-sines.pt  ou o 
telefone 269 630 665 (Serviço de Informação, Divulgação e Imagem). 


